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ATO G.P. Nº 05/2003
TC-A-13.389/026/03

Dispõe sobre as atribuições das Diretorias de
Supervisão da Fiscalização

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
no exercício das atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas, considerando a importância de definir as atribuições
das Diretorias de Supervisão da Fiscalização; e considerando
que essa definição objetiva ampliar o sistema de controle da
auditoria, dotando-a do necessário suporte técnico, RESOLVE
baixar Ato nos termos seguintes:

1º - Às Diretorias de Supervisão da Fiscalização, sob a
coordenação direta da Secretaria-Diretoria Geral, compete:

a) Acompanhar a execução da programação anual da fis-
calização, adotando as medidas necessárias ao exato cumpri-
mento;

b) Emprestar orientação às ações da fiscalização, resolven-
do dúvidas no âmbito de suas competências;

c) Fiscalizar o cumprimento das orientações transmitidas à
auditoria;

d) Verificar, por amostragem, a qualidade dos relatórios de
auditoria, conferindo o atendimento as normas dos manuais,
conteúdo e preenchimento dos papéis de trabalho;

e) Uniformizar os procedimentos de fiscalização;
f) Informar à auditoria sobre a jurisprudência dominante; e
g) Propor a realização de eventos para o aperfeiçoamento

das ações da fiscalização, sugerindo o correspondente calendá-
rio.

2º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 
G.P., 29 de abril de 2003.
FULVIO JULIÃO BIAZZI
Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Processo: TC-1790/026/00. Interessado: Reginaldo Oliveira

Barboza, ex-Presidente da Câmara Municipal de Indiana.
Assunto: Pedido de Reexame (fls.104/105) interposto contra V.
Acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE em
17/07/02.

Conquanto o interessado seja parte legítima e tenha deno-
minado o recurso de Pedido de Reexame, a petição poderia ser
acolhida como Recurso Ordinário, em observância ao princípio
da fungibilidade, previsto no artigo 54 da Lei Complementar nº
709/93, se tempestiva.

Entretanto, haja vista a intempestividade do pedido (deci-
são publicada no DOE em 17/07/02 e peça protocolizada nesta
Corte em 20/03/03), indefiro-a liminarmente nos termos do arti-
go 133, inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal.

A seguir, encaminhe-se o processo ao gabinete do emi-
nente Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga, nos termos do
disposto no artigo 40 do Regimento Interno, para as providên-
cias que entender cabíveis, tendo em vista o prazo fixado na
Decisão visando a apresentação das medidas adotadas pelo
Chefe do Legislativo de Indiana.

Expediente: TC-10021/026/03. Interessado: Dr. José
Amando Mota, DD. Vereador da Câmara Municipal de Osasco.
Assunto: Reitera consulta acerca da legalidade da Resolução nº
4/00, que dispõe sobre a criação de verba denominada “auxílio
encargos gerais de gabinete de vereador”, bem como da
Resolução 1/02, que regulamenta a comprovação das despesas
realizadas com a referida verba.

O Sr. José Amando Mota, vem reiterar a esta Corte con-
sulta protocolizada sob o expediente TC-34413/026/02, que
indagou acerca da “legalidade dos requisitos de validade dos
atos administrativos que levaram à promulgação da Resolução
nº 04/00, que dispõe sobre a criação de verba denominada
‘auxílio encargos gerais de gabinete de vereador’, bem como
da Resolução 1/02, que regulamenta a comprovação das des-
pesas realizadas com a referida verba”.

Nos termos do parágrafo único do art.224, do Regimento
Interno deste Tribunal o interessado não possui legitimidade
para formular consulta a esta Corte.

Por outro lado, a presente consulta não pode ser recebida,
por versar sobre caso concreto, nos termos preceituados pelo
“caput” do dispositivo legal supracitado.

Nessa conformidade, com fulcro no parágrafo único do
art.224 c/c o artigo 228 do Regimento Interno, e à vista da
manifestação do G.T.P., indefiro o processamento da presente
consulta.

Não obstante, encaminhe-se cópia do presente expediente
aos gabinetes dos eminentes Conselheiros Cláudio Ferraz de
Alvarenga e Robson Marinho, Relatores das contas anuais da
Câmara Municipal de Osasco, relativas aos exercícios de 2001
e 2002, respectivamente, tratadas nos TCs-193/026/01 e TC-
194/026/02, para conhecimento e providências que Suas
Excelências entenderem oportunas.

Encaminhe-se, ainda, ao subscritor da inicial o Manual
Básico intitulado “Remuneração dos Agentes Políticos
Municipais”, elaborado pelos órgãos fiscalizadores deste
Tribunal, referente à matéria abordada, acompanhado de cópia
do parecer do G.T.P., bem como do presente despacho.

DESPACHOS PROFERIDOS
PELO CONSELHEIRO RELATOR
ANTONIO ROQUE CITADINI
Data: 28.4.2003.
Proc.: 12.798/026/2003.
Representante: SPL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA

LTDA. Responsável: Sandra Marques Brito. Representada: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA. Assunto:
Possíveis irregularidade no edital da Concorrência nº 009/2003,
tendo por objeto: “contratação de empresa especializada na
implantação e operação dos serviços de trânsito...”

Vistos.
Com ofício nº 830/03-SADAA., o Senhor Prefeito limitou-se

a encaminhar cópia integral do procedimento administrativo
relativo à Concorrência nº 009/03, sem ter apresentado qual-
quer justificativa ou esclarecimentos para os itens impugna-
dos, conforme consta do Ofício nº 889/03 da e. Presidência.

Fixo, excepcionalmente, o prazo de 48 horas para que o
faça, a fim de possibilitar que os órgãos técnicos desta Casa
levem em conta eventual defesa das exigências impugnadas
ou esclarecimentos/justicativas que as fundamentem. A res-
posta deverá reportar-se ao número deste processo.

Publique-se.
Data: 24.04.2003.
Proc.: TC 104/326/02 - Acessório 3 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.
Câmara Municipal: CAJAMAR. Presidente: Manoel Nicolau

Alves. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Emissão de
Alerta.

Vistos.

As informações prestadas pela auditoria em seu relatório
dão conta que a análise da documentação indicam a extrapola-
ção do limite constante do artigo 71 da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, razão pela qual, DECIDO ALERTAR
a Presidência da Câmara Municipal de CAJAMAR, nos termos
e para os efeitos do artigo 59 da mesma Lei. Ficam autorizadas
vistas e extração de cópias na 4ª Diretoria de Fiscalização.

Publique-se.
Data: 14.04.2003.
Proc.: TC 133/326/02 - Acessório 3 - Lei de Responsa-

bilidade Fiscal.
Câmara Municipal: GUAIMBE. Presidente: Elias Alves da

Silva. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Emissão de
Alerta e prazo para regularização.

Vistos.
As informações prestadas pela auditoria em seu relatório

dão conta que a análise da documentação resultou na consta-
tação da falta do disquete contendo o Balancete de Despesas,
para o que, fixo o prazo de 10 (dez) dias para regularização.
Indicou um aumento nos gastos com Serviços de Terceiros,
acima do limite permitido pelo artigo 72, razão pela qual, DECI-
DO ALERTAR a Presidência da Câmara Municipal de GUAIMBE,
nos termo e para os efeitos do artigo 59 da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000. Há informações, também, que a
Câmara Municipal efetuou, fora do prazo legal, a publicação do
Relatório de Gestão Fiscal. Tal fato deve ser objeto de adoção
de providências da Presidente da Câmara para, de futuro, evi-
tar nova ocorrência, pois o atraso nas publicações poderá acar-
retar conseqüências à Administração Municipal. Ficam autori-
zadas vistas e extração de cópias na Unidade Regional de
MARILIA.

Publique-se.
Data: 14.04.2003.
Proc.: TC 163/326/02 - Acessório 3 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.
Câmara Municipal: JUNDIAI. Presidente: Ana Vicente

Tonelli. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Emissão de
Alerta.

Vistos.
As informações prestadas pela auditoria em seu relatório

dão conta que a análise da documentação indicam a extrapola-
ção do limite constante do artigo 71 da Lei Complementar
nº101, de 04 de maio de 2000, razão pela qual, DECIDO ALER-
TAR a Presidência da Câmara Municipal de JUNDIAI, nos
termo e para os efeitos do artigo 59 da mesma Lei, ficando
autorizada vista e extração de cópias na 9ª Diretoria de
Fiscalização.

Publique-se.
Data: 14.04.2003.
Proc.: TC 270/326/02 - Acessório 3 - Lei de Responsa-

bilidade Fiscal.
Câmara Municipal: ASSIS. Presidente: Paulo Roberto

Binato. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Prazo para
regularização.

Vistos.
As informações prestadas pela auditoria em seu relatório

dão conta que a análise da documentação resultou na consta-
tação da falta do disquete contendo o Balancete de Despesas e
do preenchimento incompleto do Relatório de Gestão Fiscal,
para o que, fixo o prazo de 10 (dez) dias para regularização.
Ficam, desde já, autorizadas vistas e extração de cópias na
Unidade Regional de MARILIA.

Publique-se.
Data: 14.04.2003.
Proc.: TC 282/326/02 - Acessório 3 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.
Câmara Municipal: BURI. Presidente: Waldomiro Corrêa.

Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Emissão de Alerta.
Vistos.
As informações prestadas pela auditoria em seu relatório

de fls., indicam a extrapolação do limite constante do artigo 71
da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000, razão pela
qual, DECIDO ALERTAR à Presidência da Câmara Municipal de
BURI, nos termo e para os efeitos do artigo 59 da mesma Lei,
ficando autorizada vista e extração de cópias na Unidade
Regional de SOROCABA.

Publique-se.
Data: 14.04.2003.
Proc.: TC 294/326/02 - Acessório 3 - L.R.F.
Câmara Municipal: CESARIO LANGE. Presidente: Roque

Manes. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Emissão de
Alerta.

Vistos.
As informações prestadas pela auditoria em seu relatório

de fls., indicam a extrapolação do limite constante do artigo 71
da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000, razão pela
qual, DECIDO ALERTAR à Presidência da Câmara Municipal de
CESÁRIO LANGE, nos termo e para os efeitos do artigo 59 da
mesma Lei, ficando autorizada vista e extração de cópias na
Unidade Regional de SOROCABA.

Publique-se.
Data: 24.04.2003.
Proc.: TC 324/326/02 - Acessório 3 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.
Câmara Municipal: IGUAPE. Presidente: Maria Elizabeth

Negrão Silva. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Prazo
para regularização.

Vistos.
Informa a auditoria em seu relatório que a Câmara

Municipal deixou de encaminhar comprovante de publicação,
para o que, fixo o prazo de 10 (dez) dias para regularização.
Ficam autorizadas vistas e extração de cópias na 3ª Diretoria de
Fiscalização.

Publique-se.
Data: 14.04.2003.
Proc.: TC 370/326/02 - Acessório 3 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.
Câmara Municipal: OSCAR BRESSANE. Presidente:

Marcos Antonio Elias. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre.
Assunto: Emissão de Alerta e Prazo para regularização.

Vistos.
As informações prestadas pela auditoria em seu relatório

dão conta que a análise da documentação contatou a falta do
disquete contendo o Balancete de Despesas, para o que, fixo o
prazo de 10 (dez) dias para regularização. Indicou a extrapola-
ção do limite constante do artigo 71 da Lei Complementar
nº101, de 04 de maio de 2000, razão pela qual, DECIDO ALER-
TAR à Câmara Municipal de OSCAR BRESSANE, nos termo e
para os efeitos do artigo 59 da mesma Lei. Ficam autorizadas
vistas e extração de cópias na Unidade Regional de MARÍLIA.

Publique-se.
Data: 14.04.2003.
Proc.: TC 413/326/02 - Acessório 3 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.
Câmara Municipal: SALTO GRANDE. Presidente: Luciano

Menardi. Exercício: 2002 - 3º quadrimestre. Assunto: Prazo para
regularização e publicação fora do prazo.

Vistos.

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Fulvio Julião Biazzi
Av. Rangel  Pestana, 315 – Centro – Fone:  3258-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br    E-MAIL: gp@tce.sp.gov.br

COMUNICADO
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo comunica que o Encontro com os Agentes Políticos e

Dirigentes Municipais, programado para o dia 15 de maio, na cidade de Bauru, abrangendo os Municípios
de Agudos, Areiópolis, Avaí, Avaré, Bauru, Borebi, Botucatu, Cabrália Paulista, Duartina, Espírito Santo
do Turvo, Lençóis Paulista, Lucionópolis, Paulistânia, Pederneiras, Piratininga, Pratânia, Presidente Alves,
São Manuel e Ubirajara será realizado no dia 16 de maio p.f., no Auditório Antônio Manoel dos Santos
Silva - Sala 01, da UNESP/CAMPUS BAURU.

Informações adicionais poderão serem obtidas junto a Unidade Regional Bauru, deste Tribunal,
pelo telefone (xxx) 14-237-1530.

SDG, 29 de abril de 2003.
Sérgio Ciquera Rossi
SECRETÁRIO - DIRETOR GERAL

��	�
��������������
�������������������������������
������������������������������������������

���������
������������������	�

�������	������������������������	�

�������� !�"��"����

��������
�� ������ ���
��� ����	��#�����

�#�$�$�������� ���%�
���

%���� ����	
�����$
�&����

%���� ����	
���%�"
������

%����
����	
����	

AGENTE DA FISC FINANCEIRA-CHEFE 42 08 50 42 08 50

AGENTE DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 68  02 70 68 02 70

AGENTE DE SEGURANÇA DA FISCALIZAÇÃO 56 00 56 56 00 56

ASSESSOR PROCURADOR-CHEFE  02  00   02   02  00   02

ASSESSOR TÉCNICO-PROCURADOR 52 01 53 52  01 53

ASSESSOR TÉCNICO 25 01 26 25 01 26

ASSESSOR TÉCNICO-CHEFE  01  00   01   01  00   01

ASSISTENTE DE CONSELHEIRO  01  00   01   01  00   01

Antigo: OFICIAL DE GABINETE  02  00   02   02  00   02

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE I 78 02 80 78 02 80

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II 10 00   10 10 00   10

Antigo: ASSISTENTE TEC DE DIREÇÃO II 22 00   22 22 00   22

AUXILIAR DA FISCALIZACAO FINANCEIRA V 132 03 135 132 03 135

AUXILIAR DE GABINETE 06 01 07 06 01 07

CHEFE DE GABINETE  01  00   01   01  00   01
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Antigo: CHEFE DE SEÇÃO II (***)
Antigo: CHEFE DE SEÇÃO I

10
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12
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10
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12
  01

CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA  02 00 02   02 00 02

DIRETOR DE SERVIÇO  01  00   01   01  00   01

DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO  03  01 04   03 01 04

DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO 18 01 19   18 01 19

DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO  00 01   01 00 01   01

ENCARREGADO DE SETOR 11 00   11 11 00   11

MÉDICO  02  00   02   02  00   02

PESQUISADOR DE DOCUMENTAÇÃO  02  00   02   02  00   02

PESQUISADOR JURÍDICO  02  00   02   02  00   02

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL  01  00   01   01  00   01

TÉCNICO EM INF E DOCUMENTAÇÃO-CHEFE 01 00   01 01 00   01

TAQUÍGRAFO DO CONTROLE EXTERNO-CHEFE 01 00 01 01 00 01

����	���#�$�'�������� ��! �! �() ��! �! �()

������������������	
� ������������ �����������	��� ������������������

������������������ �����
���

���� �����
������
������

���� �����
������
������

����
�����
����

AGENTE DA FISC FINANCEIRA-CHEFE 14  00 14 14  00 14

AGENTE DE SEGURANÇA DA FISCALIZAÇÃO 10  00 10 10  00 10

ASSESSOR TÉCNICO 04 00 04 04  00 04

ASSESSOR TÉCNICO-PROCURADOR 12  00 12 12  00 12

ASSESSOR TÉCNICO-PROCURADOR (**) 04  00 04 04  00 04

ASSISTENTE DE CONSELHEIRO   02  00   02   02  00   02

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE I 04  00 04 04  00 04

AUXILIAR DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA V 15  00 15 15  00 15

CHEFE DE SEÇÃO
Antigo: CHEFE DE SEÇÃO II 02 00 02 02 00 02

ENCARREGADO DE SETOR   04  00   04   04  00   04

TÉCNICO EM INF E DOCUMEN.-CHEFE 01 00 01 01 00 01
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DOS VAGOS TOTAL PREEN-

CHIDAS VAGAS TOTAL PROV./
PREENC VAGOS TOTAL

GERAL
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Antigo: PROFESSOR 03 02   05 03 02 05
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AGENTE DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 538 23 561 538 23 561
AGENTE DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA (*) 74    00 74 74  00 74
AGENTE DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA (**) 20 00 20 20 00 20
AGENTE DE SEGURANÇA DA FISCALIZAÇÃO
Antigo: MOTORISTA 02    00    02 06   00 06 08  00 08
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Antigo: AUXILIAR DA ADMINIST. PÚBLICA   01  00  01   01  00   01
�������������������!��������
Antigo: ADMINISTRADOR
Antigo: REDATOR
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AGENTE DO LEGISL.DE SERV.TÉC.ADMINIST 00 00 00 01 00 01 01 00 01
ASSISTENTE SOCIAL 00 01 01 00 01 01
ASSISTENTE SOCIAL ENCARREGADO 01 00 01 01 00 01
ATENDENTE 11 03 14 05 00 05 16 03 19
ATENDENTE DE ENFERMAGEM 01 01 02 01 01 02
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Antigo: AUXILIAR DE SERVIÇOS
Antigo: VIGIA
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AUXILIAR DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA II 60 07 67 60 07 67
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Antigo: AGENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS
Antigo: FIEL
Antigo: OFICIAL DE COMUNICAÇÃO
Antigo: OPERADOR DE PABX
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AUXILIAR DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA V 285 06 291 00 00 00 285 06 291
AUXILIAR DA FISCALIZ FINANCEIRA V   (*) 62 00 62 62 00 62
AUXILIAR DA FISCALIZ FINANCEIRA V  (**) 03 00 03 03 00 03
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Antigo: ESCRITURÁRIO
Antigo: OFICIAL ADMINISTRATIVO

03
  01

00
 00

03
 01

03
  01

00
   00

03
 01

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 00 01 01 00 01
AUXILIAR DE SERVIÇOS 01 00 01 01 00 01
ENFERMEIRO 00 01 01 00 01 01
EXECUTIVO PÚBLICO I 01 00 01 01 00 01
EXECUTIVO PÚBLICO II 09 00 09 02 00 02 11 00 11
MÉDICO 00 01 01 01 00 01 01 01 02
MOTORISTA 02 00 02 02 00 02
NUTRICIONISTA 02 00 02 02 00 02
PROCURADOR DE AUTARQUIA - NÍVEL III 01 00 01 01 00 01
RECEPCIONISTA 01 00 01 01 00 01
RECEPCIONISTA (CER E RELAÇÕES PÚBLICAS) 01 00 01 01 00 01
TAQUÍGRAFO DE CONTROLE EXTERNO 07 00 07 07 00 07

���������������� #��$ $� #�%# �� �� �� #� & $� #$��

�������������������� #'&� �� ���$ �� �� �� #'%$ �� �� &

LEGENDA:
(*)    Na vacância, integram o SQC-I
(**)   Extinguem na vacância
(***)  Funcionários respondendo pelos cargos vagos
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